
Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

Câmara Municipal de Palmela

Edital
N.º 86/DAF-DAG/2013

LISTAS DEFINITIVAMENTE ADMITIDAS
ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE QUINTA DO ANJO

ANA TERESA VICENTE CUSTÓDIO DE SÁ, Presidente da Câmara Municipal de Palmela faz público, nos termos do artigo 35.º da
LEOAL*, que foram definitivamente admitidas à eleição da Assembleia de Freguesia de Quinta do Anjo, deste concelho, as seguintes listas:

Partido Socialista (PS)

Candidatos Efetivos Candidatos Suplentes
Julieta da Fonseca Rodrigues Antero Soares de Matos
Sérgio Fernandes Pais Alexandre Isilda Morgado dos Santos
Helena Isabel Massacote Lino de Matos Luís Humberto Sargaço da Costa
Ricardo Jorge de Oliveira Marques Susana Isabel Gonçalves Figueiras de Oliveira Jesus
Iola Magda da Silva Duarte Marçalo Manuel Martins Quaresma
Sérgio Miguel Clímaco Caldeira
Aldegundes do Rosário Maio
Rui Manuel Marques Lourenço
Gaspar Silva Santos
Cátia Alexandra do Nascimento Chumbita Nunes
Joaquim Agostinho Romão Gomes Sanheiro
Aida Cristina Sousa Pereira
José Jerónimo Borlão Matias

Bloco de Esquerda (B.E.)

Candidatos Efetivos Candidatos Suplentes
Tânia Sofia Barroso Ramos Silvério José Pinheiro Mendes
Elsa Cristina Lopes Gonçalves Nunes Maria Filomena dos Ramos Vargas
Arnaldo da Silva Marques Pata Adalberto da Veiga Pereira
João Manuel de Oliveira Dias António José Frias Cordeiro Franco
Susana Maria de Jesus Marques Marina Ramos da Silva
Samuel Varela Casado
António Simões de Cravalho Oliveira Santos
Olga Oliveira da Silva Pata
José Manuel Braga Panoias
Rúben Filipe Bombaça Tomás
Ana Raquel Ferreira Macau
Maria Margarida Carvalho Salvado Rocha
José Emanuel Marques Pinto

NOTA: Um edital para cada freguesia do concelho.
É afixado à porta dos edifícios do Tribunal de Comarca, Câmara Municipal e Junta de Freguesia respetiva.
É também afixado à porta e no interior das assembleias eleitorais no dia da eleição (para este efeito é entregue aos presidentes de mesa com a restante documentação eleitoral).
*Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais
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Palmela Mais (PPD/PSD.CDS-PP)

Candidatos Efetivos Candidatos Suplentes
Ana Paula Lima da Silva de Matos Cardoso Maria Amélia Ferro Marques Cebola Cardoso
Rui Manuel da Costa Torres Paula Cristina Lourenço Morgado
Colin Michael Mateus Marques Luis Filipe dos Santos Guerra
Isabel Maria Ribeiro Veiga Leitão Paulo Jorge Lima Cardoso de Matos
Miguel Fortuna Rodrigues Ana Maria de Oliveira Assis Lobo
Lício Gil Freire de Matos Cardoso
Maria do Rosário de Matos Fortuna Martins
Mário Alberto de Oliveira Assis Lobo
Sara Fortuna Rodrigues
Nuno Gabriel Cabral Pereira Monteiro
João Pedro dos Santos Oliveira Rodrigues
Adélia Maria Gaspar Godinho
Rogério Paulo dos Santos Macedo

CDU - Coligação Democrática Unitária (PCP-PEV)

Candidatos Efetivos Candidatos Suplentes
Valentim Rodrigues Pinto João de Oliveira Botelho
Maria Helena Vizeu Candeias Pereira Rute Soraia Tomé de Matos
Mário Miguel Xavier Felicidade José da Conceição Pato
Carina Sofia Tomé de Matos Ana Rita Matos Santos
Libertino Cardoso de Matos Caldeira Joaquim Manuel Martins de Sousa
Sandra Daniela de Araújo Narchial Franco Anália da Conceição Rocha Gomes Macedo
Pedro Manuel Caldas de Asse Castel-Branco Cesaltino Domingos Carrilho Ourelo
Rita Maria da Conceição Marcelino Ricardo Oliveira dos Santos Caetano
Mário Luís Fernandes Dolores Isabel Maria Monteiro Marques
Luís Fernando Marçalo Loja Pedro Miguel do Rosário Marques Lopes Angélico
Josefa Mendes Fialho Peralta Helena Maria Viegas da Silva
Adélia Maria Caeiro Leal Martins
Fernando Manuel dos Reis Portugês Felicidade

Palmela, 18 de setembro de 2013
A Presidente da Câmara Municipal

_________________________________________
(assinatura e autenticação)

NOTA: Um edital para cada freguesia do concelho.
É afixado à porta dos edifícios do Tribunal de Comarca, Câmara Municipal e Junta de Freguesia respetiva.
É também afixado à porta e no interior das assembleias eleitorais no dia da eleição (para este efeito é entregue aos presidentes de mesa com a restante documentação eleitoral).
*Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais
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